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Resumo. B.te artigo se propõe a enfrentar uma das principais teses tributárias 
discutidas em impugnaÇóes de contribuintes, indagando acerca da possíbilidade ou 
não de redução de multas tríbutárias incoru.titucionais. O problema envo!Ye uma 
que.'tão dúplice: de um lado, os contribuintes se valem da argumentação de 
impossíbilidade de se reduzir a multa. em virtude da competência privativa para 
lançamento e da separação de poderes; de outro lado, a Fazenda Pública argumenta 
que o controle de coru.'titucionalidade pode ser promovido em relação ao excesso da 
pena pecuniária A justificativa do tema se encontra não só na interessante discussão 
jurídica, mas também pelo impacto que a consequência definida pode resultar em 
cada caso (exclusão integral ou pagamento parcial). Metodologicamente, o estudo se 
apropria de conceitos de ciência política e jusfilosóficos acerca do papel do Estado 
Moderno e Atual e da sua relação com o indivíduo, para centrar o Direito Tributário, 
e~-pecialmente em seu aspecto punitivo, na conformação constitucional do poder 
sancionador do B.-tado frente às garantias constitucionais. Ainda, ocupa-se de 
realizar revisão bibliográfica do estágio atual de discussão do tema. para. enfim, 
analisar, criticamente, as decisões judiciais paradigmáticas sobre o ~unto, 
e&-pecialmente da nossa Corte Coru.'titucional, para, enfim. formular uma posição 
crítica sobre o objeto de estudo. Tem-se, então, como propoi,--ta (plano de trabalho), 
enfrentar a tese acerca da possíbilidade ou não de redução de multas tributárias 
inconstitucionais pelo Poder Judiciário. 

Palavras-chave: tributário, multa tributária, penalidade, incoru.'titucionalidade, 
redução, exclusão 

Abstract. 

This artide proposes one of the main tax issues discussed il1 contestations of 
taxpayers, asking about the possibility or not of reducing uncon:stitutional tax 
penalties. Toe problem illvolves a twofold question: 011 the one hand, taxpayers 
use the argument that it is impossible to reduce the pe11alties, by virtue of the 
priva te jurisdiction to lau11ch and the separation of powers. On the other hand. 
the Public Treasury argues that the constitutiollality control can be promoted in 
relatio11 to the excess of the pecuniary penalty. Toe justi.fication of the topic lies 
not only ili the interesting legal discussion, but also ili the impact that the definite 
consequence cai.1 result ili each case (full exdusion or partia! payment). 
Methodologically, the study appropriates concepts of political science and 
jusophilosophical about the role ofthe Modern and Prese11t State andits 
relationship with the individual. to focus the Tax Law, especially in its punitive 
aspect, on the cottstitutional conformation of the State Smctiollitig Power to the 
Constitutional GuaraJ.1tees. It is also a matter of carrying out a bibliographical 
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review ofthe current stage of discussion ofthe topic, in order to critically analyze 
the paradigmatic judicial decisions on the subject, especially of our Con.stitutional 
Court, in order to fonnulate a critical position 011 the object of study. It is then 
proposed (work plan) to confront the thesis about the possibility or not of 
reducing wiconstitutional tax fines by the Judiciary. 

Keywords: tríbutary reduction, exdusion., tax penalty, penalty, uncollb'titutionality, 
redução, exclusão 

I. INTRODUÇÃO 
O direito tributário convive com discussões a respeito de teses juridicas que s.lo 
constantemente levadas à análise do Poder Judiciário para definiçao quanto à sua 
validade ou na.o. A advocacia privada tributária, por exemplo, é um vasto campo de 
criaça.o técnica de teses, em que a tributaça.o é analisada com profundidade sob os 
aspectos de legalidade e de constitucionalidade das nonnas jur1dicas e dos atos 
administrativos do ente fazendário. 

O presente artigo objetiva enfrentar uma dessas teses vigorantes na atualidade: o 
controle de multas tributárias inconstitucionais pelo Poder J udiciáiio e suas 
consequências. A problemática envolve. em sintese. enfrentar as nuances sobre a 
atuaça.o do Judiciário em face das referidas multas. indagando sobre o caminho 
adequado a ser trilhado pela decisao judicial isto é, se o Poder Judiciáiio deverá 
afastá-las por completo - eximindo o contribuinte do seu integral pagamento - ou 
promover a sua reduçao, excluindo o excesso e mantendo o dever de pagar o valor 
remanescente compatlvel com a Constituiçao. 

O tema se justifica pela diversidade de entendimentos doutrináiios e 
jurisprudenciais, com posicionamentos e consequências diversas na soluç::io da 
controvérsia, acabando por gerar desrespeito ao prínclpio da igualdade tributária e 
da segurançajurldica. 

Do ponto de vista metodológico, o esrudo irá utilizar conceitos de ciência polltica e 
jusfilosôficos acerca do papel do Estado contemporâneo focado no Direito 
Tríbutáiio, especialmente em seu aspecto punitivo. Utilizar-se-::t. para responder à 
tese lançada acima, de uma revis.lo bibliográfica do estágio atual de discussa.o do 
tema e das decisões judiciais paradigmáticas sobre o assunto. espedalmente da 
Corte Constitucional brasileira, para, ao fim. formular uma posiça.o cr1tica sobre o 
objeto de estudo. 

11 TRIBlITAÇÃO E PUNIBILIDADE DO CONTRIBUINTE INFRATOR 
A tributaça.o é tema que, historicamente, possui grande relevância na formaçao do 
direito (aspecto jurtdico) ou mesmo na definiçao politica das decisões estatais 
(aspecto da política tributária). A Revoluçao Americana e a Revoluçao Francesa 
foram exemplos de manifestações históricas marcantes que tiveram, entre os seus 
motivos incitadores, a discordância quanto à manifestaça.o do poder tributáiio. 

Na Revoluçao Americana, cita-se a tiibutaçao sobre as colônias como um dos 
elementos dos atos intoleráveis (intolerable acts) que resultaram na manifestaçao 
revolucionária. dentre eles a contrariedade ao Stamp Act e aos Townhend Acts, já 
que os colonos, que eram objeto da tributaç:!o, n:!o participavam das decisões do 
Parlamento de Westminster. 
Na Revoluça.o Francesa, no mesmo sentido, via-se a política fiscal corno uma das 
principais discordâncias que resultaram na manifestaç:!o e, consequentemente, na 
queda do regime feudal. Edüson Pereira Nobre Júnior, contextualizando o assunto, 
explica que: 



 

 

"Além das iniquidades decorrentes do arca.bouço normativo feudal. o campesino 
francês - noticia George Rudé - suportava ainda uma carga pesada de impostos. 
dentre os quais: a) o dizimo para a Igreja; b) o taille (imposto direto sobre o ingresso 
na terra e sobre esta), vingtieme (um imposto do vigésimo sobre o ingresso na terra). 
capitation ümposto per capita sobre o ingresso na terra) e a gabelie ümposto sobre o 
sal) em favor do Estado; c) o beneficio em favor do senhor da propriedade. fosse leigo 
ou edesiástico. cuja satisfaçao envolvia uma série de obrigações. serviços e 
pagamentos. que iam desde a corvée (trabalho forçado nos caminhos). os cens (renda 
feudal em dinheiro). o champart (renda em produtos) e os lods et ventes (imposto 
incidente sobre a transmissao da propriedade nao plena); sem contar os pagamentos 
pelos usos de moinhos. lagares e fornos de pao do senhor: D 

No Brasil. a tributaçao também se mostra como tema polêmico. Há afirmativas do 
senso comum de que a carga tributária brasileira é elevada e que nao há retorno na 
prestaçao de serviços públicos necessários à populaçao. Sem adentrar nesses 
aspectos criticas de forma aprofundada (v.g .. justiça da polltica tributária). algumas 
pontuações se fazem necessárias para contextualizar a discussao jurldica 
pretendida. 

A Receita Federal do Brasil. em estudo publicado. relatou em 2015 que a arrecadaç:lo 
tributária eqllivale a 32,66% do Produto lntemo Bruto (PIB). totalizando 1.928,18 

bilhões. enquanto que o PIB total é de 5,904.33 bilhões. Além disso, em relaçao ao 
ano de 2014 (32.42%). houve aumento da carga tributária. embora o PIB tenha sofrido 
reduçao real de 3.8% EI. Complementando as informações. relata ainda que a Uniao 
possui a maior parcela da arrecadaçao. com 22.3% do PIB. enquanto que os Estados 
se mantêm com a arrecadaçao em 8.3% e os Municlpios com 2,1% D. Somando-se a 
tudo isso. o Estado brasileiro ainda se apresenta como um estado em crise para 
fechamento das contas públicas. 

Em que pesem esses números. os registros históricos de pollticas füosóficas do 
tStado - estudado especialmente no âmbito da ciência polltica - justificam a 
situaçao atual do Estado brasileiro. Com o surgimento do Estado de Direito. logo 
após o Estado absolutista, a forma de intervençao do Estado na vida privada sofreu 
variações de acordo com a corrente de pensamento filosófico e econômico 
prevalecente. 

De início ílogo após a era das revoluções e partindo das teorias contratualistas). o 
liberalismo prevaleceu - a partir das ideias de Adam Smith - com a filosofia de 
intervençao mínima do Estado (abstenóonlsmo). A ideologia pregava o papel do 
Estado exdusivamente para garantia da propriedade e da liberdade individual D . 

O socialismo. que veio momentos depois com as exigências sociais de intervençao 
estatal (v.g. revoluçao industrial), apresentou proposta inversa, onde o Estado 
passou a ser intervencionista na vida soda! e econômica, especialmente de maneira 
direta na prestaçao de serviços púlblicos. Por conseguinte, o aumento da intervençao 
estatal (vide o programa do New Deal de Roosevelt nos EUA} exigiu a obtençao de 
maiores recursos. donde sobressai a relevância da arrecadaçao trilbutária para 
cumprimento dos objetivos governamentais. 

A viabilidade das pollticas estatais interventivas. nesse sentido. passou a depender 
de uma forte polltica tributárta, que resultou na arnpliaçlo do percentual de 
arrecadaçao sobre o PIB, tal como verificamos na atualidade. A necessidade de 
intervir no âmbito ,econômico e social exige, de outro lado. a obtençao de recursos 
financeiros suficientes à polltica projetada. 

É bem verdade, que na contemporaneidade - especialmente em decorrência da era 
de crises fiscais evidenciada a partir da falha no modelo de economia keynesiano - a 
diminuíçao da ínte:rvenç~o estatal passou a se tornar pauta de alguns Estados. sem 
retornar ao modelo liberal tradictonaL Prega-se a diminuiç:Io do Estado na prestaç:i.o 
de serviços públicos diretos, porém mantendo-se a utili2açao de instrumentos de 
regulaçao para minimi2ar as extemalidades negativas do mercado. 



 

Tal perspectiva fJJosófica vem ganhando força a partir dos estudos voltados ao 
direito regulatório, havendo quem atribua uma nova nomendatura a tal modelo. 
agora Intitulado de Estado Regulador ou Estado Subsidiário D. No Brasil apesar de 
termos expressamente a autorlzaçao constitucional para tal modelo (CRFB/1988. art 
174), a ideia ainda vem se aperfeiçoando, sendo certo que a polltica estatal ainda n;to 
pode ser identificada a partir de um modelo ideológico único. 

De qualquer sorte, a polltica fiscal se configura como um dos Instrumentos de 
viabilizaçao do Estado em todos os setores de sua atuaçao. Estudá-la e compreendê
la faz parte do contexto do desenvoMmento na.o só acadêmico, mas também 
prático-profissional de toda a advocacia e demais operadores do direito. 

Alfredo Augusto Becker. nesse sentido, defende que a poiltica fiscal se constitui 
como uma nova ciênáa, na medida em que a tributaça.o se exibe como importante 
instrumento para viabilizaça.o de uma polltica estatal. Segundo ele. pode-se dizer 
que o Direito Tributárto: "é Justamente o Instrumento fundamental do Estado para 
poder realizar sua lntervençao na economia·. Asslrn, ·a utllizaça.o do Instrumental 
jurídico-tributário com esta finalidade fez surgir. nos últimos anos. uma nova 
Ciência: a política fiscal" D . 

Essa polltica fiscal, por outro lado, se pauta por dois aspectos: a tributaçao pode ser 
analisada do ponto de vista da cobrança do tributo em sl onde sobressaem os 
caracteres tradicionais do tributo (arrecadatório, extrafiscal parafiscal etc.) ou pode 
ser observada a partir do ponto de vista da penalidade pelo descumprimento da 
obrlgaça.o trlbuttlria acessória ou principal, em que a finalidade última será sempre 
a puníçao (em que pese poder ter nascimento da mera mora no adlmplemento ou 
mesmo de uma infraçao direta á legislaça.o tributária). 

Esse breve estudo, como se observa do próprio titulo, tem por objetivo empreender 
uma análise quanto ao aspecto da multa tributária, analisando as consequências do 
controle judicial de constitucionalidade. 

III. MUITAS TRIBUTARIAS E OS PRINClPIOS CONSTITUCIONAIS 
O Código Tributário Nacional prescreve uma estrutura jurldica que divide a 
obrigaç:to tributária em principal e acessória, sendo esta consubstanciada em 
prestaçoes (obrigações de fazer ou na.o fazer), previstas na legislaç;to tribut{uja (art. 
m. § 2°). enquanto que aquela (a principal) corresponde ao pagamento de tributo ou 
penalidade pecuniária (art. m, § 1°). 

Nesse sentido, a multa tributária diz respeito á ·penalidade pecuniária" prevista no 
CTN. compondo, enta.o, a obrigaç;to tributária principal seja em decorrência da 
mora no pagamento do tributo (multa moratória), seja no que concerne ao 
descumprimento da legislaçao tributária em geral (multa pecuniária). Em ambas as 
hipóteses. a finalidade da multa é punir o infrator, objetivando desestimular a 
prática de atos illdtos através da sançao. 

Assim, na estrutura da Regra-matriz de Incidência Tributária, a penalidade 
pecun~ria é estipulada no consequente da regra para gerar o nascimento da relaçM 
jurldica decorrente de sua aplicaçao. em percentual definido na Jegislaça.o, o qual 
varia de acordo com alnfraça.o cometida D. Para tanto. é comum nas legislações 
federal. estadual e municipal, haver percentuais diversos, com tipificações bem 
definidas para cada espécie, de acordo com a gravidade do ato praticado pelo 
contribuinte. Em alguns. o percentual representa parcela do valor total do tributo 
principal mas em outros chega a ultrapassá-lo (200% ou 300%, 

exemplificativamente), resultando em uma profunda discussao sobre a 
constitucionalidade da penalidade pecuniária, em especial daquelas que 
ultrapassam o valor do principal. 

O Interessante de se perceber é que. apesar do poder punitivo que a Constitulçao e o 
sistema jurídico como um todo conferiu ao Estado, a tendência doutrln~ria e 
jurisprudencial é defender que a penalidade na.o pode advir despida de uma noça.o 
de proporcionalidade e de raz.oabilidade (princtpios decorrentes do devido processo 
legal de natureza substancial) D. 



 

 

Afinal de contas. a intença.o do Fisco, ao penalizar o infrator. na.o é vê-to entrar em 
processo de quebra ou mesmo prejudicar de forma perene a sua atuaça.o no campo 
econômico. A finalidade última nem poderia assim ser adotada, pois violaria as 
bases do Estado Democrático de Direito ll . Como bem assevera Paulo de Barros 
Carvalho: ·na.o interessa ao Estado-Administraça.o e à comunidade em geral que 
uma unidade econômica produtiva venha a desaparecer" m. 

É nesse sentido. indusive. que a Constituiça.o de 1988, em seu art. 150, IV. estabelece 
como limitaça.o ao poder de tributar a vedaç:io expressa à utillzaça.o do "tributo com 
efeito de confisco". Na interpretaç:l.o desse dispositivo, poder-se-ia argumentar que a 
expressa.o ·tributo" excluiria de sua aplicaça.o a penalidade pecuniária, o que, como 
veremos a frente, na.o é tema pacifico na jurisprudência, a despeito da existênóa de 
importantes precedentes afirmando a aplicaça.o do principio da vedaçM ao confisco 
às multas tributárias m. 
Luis Eduardo Schoueri adiciona um aspecto à questa.o. Para o autor, a possibilidade 
de aplicaça.o de penalidades pecuniárias na.o decorre do poder de punir, mas surge 
como um mero consectário do poder de tributar. devendo observar todas as 
garantias que lhe s:io inerentes: 

1 ... ] se é verdadeiro que é a competência tributária que fundamenta o Direito 
Tributário Penal, ent:io também se deve conduir que todo o conjunto de garantias 
que permeiam o relacionamento entre Fisco e contribuinte, na matéria de 
instituiça.o de tributos. deve aplicar-se às penalidades tributárias. 

É bem por isso que diversas sanções, próprias do Direito Penal. na.o podem ser 
estendidas ao Direito Tributário Penal Se é óbvio que na.o cabe falar em penas 
restritivas de liberdade. na.o se pode deixar de apontar que com igual força se devem 
rechaçar as penas que ultrapassem a capacidade contributiva ou que de algum 
modo restrinjam o livre exerdcio da profissa.o. 
A aplicaça.o do principio da capacidade contributiva reflete-se na proibiç:!o do 
tributo com efeito de confisco: 1D 

Assim, as aliquotas excessivas sa.o constantemente questionadas perante o Poder 
Judiciário, seja sob a alegaça.o de violaça.o à proporcionalidade e à razoabilidade; seja 
por Violaça.o ao principio da vedaça.o ao confisco; seja por defender a violaça.o ao 
principio da capacidade contributiva. Como se verá a frente, ainda existe 
divergência jurisprudencial sobre a aplicaç:io dessas normas jurldicas garantistas às 
multas tributárias. especialmente no que concerne aos percentuais que se 
enquadrariam no conceito jurídico indeterminado (o que é ou na.o é confisco). 

Ao definir o percentual incidente para fins de aplicaça.o da multa tributária, o 
debate tem se renovado sobre outro aspecto: saber qual a atitude que deve ser 
adotada pelo Poder Judiciário no controle da constitucionalidade relativo à 
penalidade pecuniária. Deve exc!Uir por inteiro a multa tributária inconstitucional 
ou reduzi-la ao montante considerado com o compatível com a Constituiç:!o? 

De um lado, o Fisco argumenta a necessidade de observânóa do principio da 
isonomia, da praticabilidade 1D e mesmo da justiça fiscal. De outro. os 
contribuintes argumentam que a reduça.o de al!quotas pelo Poder Judiciário 
acabaria por atribuir-lhe uma função de legislador positivo, na medida em que 
criaria uma nova pena pecuniária na.o prevista em lel violando o principio da 
separaça.o de poderes. 

Se, de um lado, alguns contribUintes sa.o beneficiados com a exclusa.o total da multa 
e na.o sa.o punidos pela infraça.o à legislaça.o tributária, tal como se na.o a houvesse 
cometido. de outro lado remanescem entendimentos de que a exdusa.o total causa 
situaça.o de injustiça e, com isso. exdui-se apenas o excesso. Assim, além de impactar 
financeiramente na arrecadaça.o tributária e de ensejar um acúmulo de processos 
com a mesma discuss:to contenóosa (ante a ausência de pacificidade no 
posicionamento). a problemática reflete também na relaça.o de igualdade entre o 



 

 

contribllinte em dia com suas obrigações e aquele devedor contumaz ou mesmo 
infrator especifico m . 
Em um exemplo prático. para visualizar a quest:to. podemos imaginar: se um Estado 
da Federaçao ·x· aplica a penalidade de 200% sobre o valor total do tributo e o Poder 
Judiciário entende que o percentual máximo admitido pela Constituiç:to é de 100%. 

deve ele eximir o contribllinte do pagamento total do valor integral da multa ou 
determinar o seu pagamento no montante correto? Caso exclua a multa. haveria 
violaçao à isonomia. beneficiando o infrator em detrimento daqueles que 
adimpliram o tributo dentro do prazo legal e estimulando-o a prática de novos 
illcitos? Por outro lado. caso se admita a reduçao do percentual para adequaç::!o ao 
admitido pelo Poder Judiciário. estariamas diante de uma criaça:o de direito. ou seja. 
a atuaçao judicial se daria na qualidade de legislador positivo e. portanto. haveria 
viotaç:to ao principio da segurança jur1dica? 

Segundo entendemos. os entraves retóricos da figura do "legislador positivo'" na:o 
devem constitutr óbice à reduça:o da multa para adequaç:to ao Texto Constitucional. 
Ê que a dedaraça:o de inconstitucionalidade. com a exdus:to total da penalidade 
pecuniária. resultaria em uma situaç::!o de injustiça fiscal muito maior do que a sua 
reduç:to, incompatlvel com os ditames do Estado Democrático de Direito. 

A interpretaç::!o jurldica e as técnicas de controle de constituctonalidade OncJusive 
com a possibilidade de interpretaça:o conforme a constituiçM ou técnicas 
alternativas de declaraça:o de inconstitucionalidade) demonstram que a adequaç:to 
do quantum do patamar fixado legalmente ao compativel com a ConstituiçM. de 
acordo com o entendimento jurisprudencial. é o caminho mais adequado aos 
preceitos constituàonais, em especial à exigência de isonomia e justiça fiscal. 

O formalismo deve ser evitado. privilegiando-se a instrumentalizaç::!o das formas e o 
atendimento aos fins das normas jur1dicas. A questa:o. no entanto. na:o se encontra 
pacificada do ponto de vista jurisprudencial sendo afetada por uma instabilidade 
jur1dica decorrente da aplicaçao de variados entendimentos pelos tribunais pátrios. 

Passemos. logo, à análise jurisprudenàal da quest::io. 

Iv. DISCUSSÃO JURISPRUDENCIAL E QUFSI'ÕES POl.tMICAS 
A discuss:to do tema nos tribunais n:to é recente, mas ainda encontra grande 
divergência. especialmente por se tratar de tema inserido na limitaça:o aos poderes 
do Estado (os poderes de tributar e punir). a provocar. sempre, o longo e histórico 
embate entre o garantismo jur1dico m e o positivismo jur1dico. 

Essa díscussa:o assume cada vez mais relevo. diante do fortalecimento da construça:o 
de um Direito Sancionador ou Direito Punitivo Estatal m. que se alimenta de um 
núcleo constitucional formado pelos principias e garantias que, historicamente, já 
regem. com mais proximidade. as sanções d.o Direito Penal m. Tem-se. ent::io. a 
conformaça:o da atividade punitiva do Estado pelo postulado do Devido Processo 
Legal Substancial l!J. vinculando-a aos princtpios da razoabilidade e da 
proporcionalidade da lirrútaç:to/privaça:o decorrente de qualquer aça:o sancionadora. 

No âmbito do STF, encontram-se julgados entendendo pela possibilidade de reduç:to 
da multa inconstitucional para adequá-la ao percentual compatlvet com Texto 
Magno. Sob esse manto da proporcionalidade, em recente deàs::!o proferida no 
Recurso Extraordinário n. 938.538. sob a relataria do Ministro Roberto Barroso m, o 
STF reafirmou a possibilidade de reduça:o da multa a patamares adequados aos 
prínctpiosconstitucionais. contrapondo a jurisprudência de alguns tribunais 
inferiores. no sentido da inviabilidade de reduça:o da penalidade. em raza:o da 
separaça:o dos Poderes m. 



 

A quest:io. de fato, n:!o era tranquilamente tratada pelos julgadores. No Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás, por exemplo, mesmo após a fixaç:io da tese pelo STF. 
encontram-se várias decisões fundadas no entendimento da impossibilidade de 
reduç:!o da multa, privilegiando, assim, a total exdus:io da penalidade E!J. 

Casuisticamente, o STF fixou. no excerto citado. que "o valor da obrigaç:!o principal 
deve funcionar como limitador da norma sancionatória. de modo que a abusividade 
revela-se nas multas arbitradas acima do montante de 100%". Ressalvou. todavia, 
que esse ·entendimento n:io se aplica às multas moratórias. que devem ficar 
circunscritas ao valor de 20%". Esses referenciais já haviam sido firmados. entre 
outros julgados. no RE n. 7'Z'/.B7'2. também da relataria do M1nistro Barroso m. 
Nesse mesmo julgamento, o relator reconheceu a inexistência de marcos definidos 
acerca do limite constitucional para aplicaç:io da multa tributária, tendo resolvido a 
quest:io à luz do histórico de jurisprudência da casa. para dar concretude ao 
princtpio do n:io confisco, o qual capitulou como um conceito indeterminado m. 
No caso concreto. prevaleceu o caráter valorativo da dects:io que. embora fundada 
na existência de precedentes daquela Corte. n:io desfez. ainda, a controvérsia sobre o 
alcance normativo desse principio. Tanto é assim que existem outros Recursos 
Extraordinários com repercuss:io geral reconhecida, aguardando julgamento m. 
No RE rt 736.ooo/RG. o Ministro Relator Luiz Fux. oportunamente. fez diferenciaç:io 
entre os casos julgados pelo Ministro Barroso e outros da sua própria relataria, para 
justificar que a Corte Constitucional ainda deveria se manifestar sobre os limites 
admitidos para a multa tributária. quando esta n:io estivesse. unicamente, 
consubstanciada em descumprimento formal de uma obrigaç:io acessória ou fosse 
meramente moratória, a sinalizar. pois, a possibilidade de sanções em patamares 
superiores ao valor do tributo. diante da gravidade da conduta do infrator m. 
Realmente, apesar de existirem decisões mais recentes com os parâmetros indicados 
pelo Ministro Roberto Barroso. n:io é diflcil encontrar outras nas quais foi 
expressamente admitida a possíbilidade de fixaç:lo de mWta em percentuai superior 
ao valor do tributo devido m. Na verdade. parece-nos que. a se considerar que a 
gradaç:io da multa será resultado da gravidade da conduta, como nas orientações 
mais recentes do Supremo. haverá. ainda, mUito espaço para questionamentos 
acerca dos limites admi.sslveis para a multa punitiva. 

Também nas cortes estaduais, n:io há Uniformidade sobre os percentuais a serem 
aplicados. nem sobre a diferenciaç:io feita pelo STF. entre as multas meramente 
moratórias e as punitivas, considerando a maior gravidade destas. Assim, por 
exemplo. o TJGO já admitiu que a penalidade pelo simples atraso no pagamento 
estaria sujeita ao limite da integralidade do tributo devido m. Outros percentuais, 
igualmente diversos, s:io comumente aplicados pelos Tribunais de Justiça ao 
controlar a medida da proporcionalidade da multa especialmente as moratórias EJ. 

Parece-nos, mesmo. que a se admitir que a caracterizaç:io do confisco em raz:!o do 
valor da multa depende dos contornos fáticos da infraç:!o praticada, isto é. da 
análise da dosimetria da pena diante da gravidade da conduta, a análise, pelo STF. 
da constitucionalidade. no caso concreto. da penalidade aplicada, encontraria óbice 
no enunciado sumular 279 da Cortem. por representar revolvimento fático da 
demanda. Assim, aliás, já assentou, noutras oportunidades, o próprio STF, em sede 
do RE. sob a relataria do Ministro Marco Aurélio Em. Nesse precedente, o relator 
externou posiç:io pelo n:!o cabimento, em regra, da discuss:io do tema na via estreita 
do recurso extraordinário. ressalvados. em sua vis:!o, os casos em que. objetivamente 
e sem rediscuss:io fática das peculiaridades ocorrentes, o excesso da sanç:lo 
tributária restasse evidente E!I. 

Ê dizer; embora o conteúdo normativo do princípio da vedaç::io ao confisco n::io 
tenha sua densidade extralda diretamente do texto, a reclamar interpretaç:io 
jurisprudencial na sua concretizaç:io, a eleiç:io de limites abstratos pelo STF poderia 
resultar em um mero casulsmo. 



 

 

Há, nesse sentido. critica doutrinárta à postura adotada pelo STF para resolver 
demandas desse tipo, pois a carga de discricionariedade da decisao judicial 
termlnarta por substituir a discrlcionariedade leglslattva. no estabelecimento dos 
percentuais máximos da sançao pecuniária tidos por compatíveis com a 
Constituiç:!.o m. 
Aliás. o modelo de controle de constitucionalidade brasileiro. já algum tempo, tem se 
afastado das dàssicas decisões declaratórias de nulidade, para dar espaço a 
interpretaçoes de confonnidade da norma infraconstitucional à constltuiç:lo e às 
declarações de Inconstitucionalidade sem, propdamente. a pronúncia de nulidade. 
muita das vezes. excedendo o limite nonnativo do texto m. 
Nesse âmbito, desenvolvem-se as chamadas decisões manipuladoras substitutivas 
m. que suprimem a norma considerada lncompativel com os pdndpios 
constitucionais para eleger. em seu lugar, uma nonna cdada pelo próprio julgador. 
Por óbvio, decisões dessa natureza n:io prescindem de um conteúdo valorativo ou 
poUtico-jurldico e. no caso concreto. de um consequencialismo econômico. que mais 
se aproxima do pragmatismo que da racionalidade da argumentaçao jur!dica. 
Justamente por isso, as criticas normalmente postas na doutrina se sustentam na 
falta de legitimidade democrática do Poder Judiciário e na mutabWdade dos 
critérios. ao sabor da situaç:io politico-econômico-sociaL 

V. CONCLUSÃO 
Assim sendo, do ponto de vista jurisprudencial. observa-se que. em que pese haver 
decisOes do STF no sentido da possibilidade de reduç:i.o de multas inconstitucionais 
pelo Poder Judiciário com o fim de adequá-las aos patamares compatíveis com a 
Constituiç:!.o, a matéria ainda n:i.o encontrou completa pacificaç:io. Enquanto o STF 
admite a reduç:i.o - embora ainda n:io em precedente vinculativo-. alguns Tribunais 
inferiores resistem à aplicaç:io da sobredita técnica, limitando-se a exdUir por 
inteiro o encargo fixado a titulo de multa tributária. 

Sem embargo das cab!veis criticas ao casuismo jurisprudencial que, nos últimos 
julgados. repetidamente, extravasa mesmo o âmbito normativo de diversos preceitos 
constitucionais, temos que a relaç:io jur!dica entre o Fisco e o contdbuinte tende a 
ganhar em segurança com o estabelecimento de marcos limitativos pelo STF. em 
concretizaç:io dos pdnctpios constitucionais do n:io confisco, da proporcionalidade e 
da razoabilidade, especialmente no âmbito das medidas punitivas estatais. 

É que as demandas judiciais em busca de uma conformaç:lo constitucional dos 
dispositivos que consagram essas penalidades sao recorrentes e têm recebido. como 
visto. lnterpretaçoes das mais distintas, causando insegurança jurtdica e. por fim, 
completa quebra da isonomia pretendida pelo texto constitucional. especialmente 
quando o julgador resolve extirpar, por inteiro, a penalidade, como se a infraça.o n:io 
houvesse existido. 

Na.o se olvida, aquL que a eleiçao de um patamar fixo represente, normalmente, um 
maior grau de discricionariedade do julgador. Por outro lado, melhor a existência de 
limites conhecidos e razoavelmente seguros do que a insegurança jurtdlica pela falta 
desses marcos. Ademais. é inevitável que a aplicaç:i.o dos pdndpios da 
proporcionalidade e da razoabilidade conduza, em maior ou menor me<iida, a uma 
decis:to com certo grau de discricionariedade. 

Assim. respondendo à problemática lançada no inicio do trabalho (sem a pretensao 
de dar uma resposta peremptória ao temal. infertu-se o entendimento de que a 
possibilidade de reduç::to da multa deve ser reconhecida, na medida em que atende 
aos preceitos de Justiça fiscal e da isonomia tributária. Ainda. compreendemos que 
aplicaçao de uma técnica pura de controle de constitucionalidade, com exciusao 
total da multa, conduziria a uma siruaçao de completa irrelevância jurtdica da 
infraç:i.o praticada. a enfraquecer a força normativa das obrigaçoes tributárias e do 
próprio Poder de Tributar, este com igual assento constitucional 



 

 

 

 

Parece-nos. ademais. ser da essência do controle de proporcionalidade das medidas 
punitivas apenas reduzir a excesso do preceito secundário ou consequente da 
norma. mantendo. desse modo. no que compativel com a Consti:tuiça.o. o âmbito de 
incidência do Poder Sancionador. 

Finalmente. é preciso ter em mente que o legislador infraconstitucional tributário 
deve estar atento à proporcionalidade na aplicaça.o das medidas punitivas na.o 
apenas quanto aos seus patamares máximos, pois os sentidos de adequaça.o, 
necessidade e ponderaça.o permeiam outros. aspectos do tipo sancionador. Assim. 
sob pena de na.o ser proporcional, a penalidade deve observar a correspondência 
com a gravidade da conduta. a fim de que na.o se estabeleça - apenas para respeitar 
os marcos jurisprudenciais limitativos - multas idênticas por comportamentos com 
diferentes uiveis de violaça.o do dever jur!dico, como corriqueiramente se observa 
nos textos legislativos. Do contrário, a celeuma que. agora, a Corte Constitucional se 
põe a resolver. permanecerá a ocupar os órg:!os jurisdicionais. 
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4. Lenio Luiz Streck e Josc Luis Bolzan de Morais explicam que o abscnteísrno rcve)ava um caráter 
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(MELO. Fábio Soares de. Processo administrativo tributário: priná pios. vícios e efeitos jurídicos. São 
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j urista espanhol Alejandro Nicto Garcia. em sua obra Oerecho Admin istrativo Sancionador. 
onsinalmcntc publicada cm 1993.' (MOREIRA NETO, Dio8<> de Figueiredo. A plincipiologia no direito 
admlníscr:ttivo s.nclon:idor Revista Ek,uônlca de Direito. 11 1, n. :r,. S:ilv:ldor.j:,nclro,'fcvcrelro/marw 
2014, ISSN 1981-187X. DJSpon,vcl cm: •http://www.direítodoc$Uido.com/revlsta/REDE-37-JAN-2o11r 
FLAVIQ.AMARAL-DIQGO.NETO.pdf,. Acesso cm: 2'Jan. 2016) ~ 

t 7. No julgamento do RE n. m.872. o Ministro Relator. Robcno Barroso, assim se posicionou sobre o tema. 
ao apreciar a alegação de confisco da multa moratóMa fa ada: ·s. Após a a nálise da memó ria 
jurispnidcncial sobre o tcm:1 cm questão. chamou-me a atenção, cm cspoclal, o R E ns,o, Rei. Min. 
Lcllllo de Abreu. no qual fol admlt ld:1" rcduç5o da mult.1 cm raz5o de rulo haver comprovaç5o de 
prejuízo para os rofrcs púbbros e porque não ficara comprovado o dolo do cont ribuinte. 9,. 

Obviamente. n:ão se está aqui a tratar de direito penal.. mas de todo modo estamos no âmbito do 
direito sancionador. Genericamente, sempre que o antecedente de uma no nna for um romponamento 
reprovável e o consequente uma punição. é a bsoluramentc indispensável fazer uma análise do 
elemento subjetivo da conduta: (AI n. 771.872 AeR. Rcl Mln. Roberto &rroso. Prlmclr:t Tunna, Juls:,do 
em 28.04.2015. DJc 18,0!>20151 ~ 

18. ·o devido processo lcg;d formal ou procedimental (procedural due processo of law) se satisfaz com a 
exigência da abertura de regular processo m mo condM;ão parcl restrição de direitos. Essa garantia 
remora à Magna Carta inglesa de t21s (an_ 39} que já se preocupara em exigir um processo como 
formalidade noccssâria J)ilr:t imPOSiç5o de penas. O devido pl'OCC'..i:o lceall matcri>I ou substantivo 
(substantive d uc proa,sso or lnw). de desenvolvimento mais recente. sobretudo na doutrina e 
jurisprudénda norte-americana. impõe ajusli~ e razoabilidade das decisõc.s rest ritivas a direitos. Vale 
dizer. parte do pressuposto de q ue não basta a garantia da regular instauração formal do processo 
para assegurar direitos e liberdades fundamentais, pois vê como indispensável que as decisões a serem 
tomadas nesse processo primem pelo sentimento de justiça de equilíbrio. de adequação. necessidade e 
propordonalldadc cm foa, do q ue se dcscj:1 protcacr: (CUNHA Jú NIOR. Dlrlcy dlJ. Curso de direito 
constitucional. 8. cd. S:ilv:idor. JusPodlvm. 2014, p. 570) ~ 



 

19. ·t A multa punitiva é aplicada em situações nas quais se vc.rific.a o descumprimento voJuntário da 
obrigação tributária prevista na legislação pertinente.. Ê a sanção prevista para coibir a burla à atuação 
da Administração tributária. Nessas àrcunstàncias. oonfc.rindo especial destaque ao caráter 
pedagógico da sanção. deve ser reoonhedda a possibilidade de aplicação da multa cm percentuais mais 
rigorosos. respeitados os prinápios constitucionais relativos 3 matéria. 2 A Corte cem firmado 
entendimento no sentido de que o valor da obrigação principal deve funcionar como limitador da 
norma sancionatória. de modo que a abusividade revela-se nas muJtas arbitradas acima do montante 
de 100%. Entendimento que não se aplica às multas moratórias. que devem ficar circunscritas ao vaJor 
de 20%. Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no 
art. 557. § z>. do CPC/1973." (ARE n. 938.538 AgR. Rei. Min. Roberto Barroso. Primeira Turma.julgado cm 
30.09.2016. DJc 2uo.2016} ~ 

20. Já era possívcl notar essa orientação da Cone Suprema em vários julgados. como. por exemplo. no RE 
n. 776.zn/DF: ·Agravo regimental cm recurso extraordinário com agravo. Direito tributário. Multa 
confiscatória Redução. Percentual inferior ao valor do tributo. Possibilidade. J. É admissível a redução 
da multa tributária para mantê-la abaixo do vaJor do tributo. à Juz do princípio do não confisco. 
Precedentes. 2. Agravo regimental a que se n~a provimento." (AR E n. 776.273 AgR. Rei. Min. Edson 
Fachin Primeira Turma.julgado em 15.09.20,s. DJe 30.09.2015) ,., 

21. 1-11 - A inconstitucionalidade do artigo 11. inciso Ili. alínea a.do Código Tributário EstaduaLjá foi 
dcdarada pe.la Corte Especial deste Tribunal, tendo como parâmetro o princípio da proporcionalidade 
e do não confisco, de modo que-a multa estabelecida nesse dispositivo lega] não pode ser aplicada. l-13 

Consequentemente-. a execução fiscal deve prosseguir cm relação ao valor do t ributo, eis que a sua 
exigência não .resta afastada. situação que não enseja a extinção do feito executivo. mas tão somente a 
adequação do valor executado considerando os parilmctros definidos nesse ju1gamento. I...J Agravo 
conhecido e parcialmente provido." (TJGO. Agravo de Instrumento n. 269607-37.20J6.8.09.oooo. Rei. Des. 
Alan S. de Sena Conc<>ii;ão. Quinta Câmara Cívcljulgado em 15J2.2016. DJc 23.01.2011} -' 

22. ·Ementa: Agravo regimental no agravo de instrumento. Tributário .. Multa moratória de 30%. Caráter 
confiscatôrio reconhecido. interpretação do princípio do não confisco à luz da espécie de multa. 
Redução para 20% nos termos da jurisprudência da Corte. L t possível realizar uma dosimctria do 
conteúdo da vedação ao confisco à luz da espécie de multa aplicada no caso concreto. 2.. Considerando 
que as multas moratórias constituem um mero desestimulo ao adimplemcnto tardio da obrigação 
t ributária. nos termos da jurisprudência da Cone, é razoável a fixação do patamar de 20% do valor da 
obrigação principal. 3. Agravo regimental parcialmente- provido para reduzir a multa ao patamar de 
20%." (AI n. 727.872 AgR. Rei. Min. Roberto Barr050, Primeira Turma. julgado cm 28.o,,.201s. DJe 
1s.os.201s) ~ 

23. "Em que J>C"'..C sua importância. o principio do não confisco ainda não teve suas linhas demarcatórias 
objetivamente definidas. de modo que o seu conteúdo vem sendo drcunstancialmente construído ao 
longo do tempo. Perman ece sem defin ição quantitativa a medida que. pode ser considerada 
exacerbada ao ponto de comprometer o patrimônio e a renda. de modo a ultrapassar os limites da 
capacidade contributiva do contTibuinte. l ... J l7. A te---..e de que o acessório não pode se sobrepor ao 
principal parece ser mais adequada enquanto parâmetro para fixar as bali7.as de uma multa punitiva. 
sobretudo se considerado que o montante equivale a própria incidênàa. Após empreender estudo 
sobre precedentes mais recentes. observei que a duas Turmas e o Plenário já reconheceram que o 
patamar de 20% para a multa moratória não seria confiscatório. Este parece-me ser, portanto, o índice 
ideal. O montante coaduna-se com a ideia de que a impontualidadc é uma falta menos grave, 

aproximandc>-<"...e, inclusive. do montante que um dia já foi -positivado na Constituição. l-1 J9. 
Considerando as peculiaridades do sistema constitucional brasileiro e o delicado embate que se 
proce--..sa entre o poder de tributar e as garantias constitucionais. entendo que o caráter pedagógico da 
multa é fundamental para incutir no contribuinte o sentimento de que não va.le a pena articular uma 
burla contra a Administração fazendária E nesse particu.lar. parece-me adequado que um bom 
parâmetro seja o valor devido a d tuk> de obri~ção principal Com base cm tais razões, entendo 
pertinente adotar como limites os montantes de ?.0% para mu.Jta moratória e l00% para multas 
punit ivas." w 

24. Conferir: RE n. 7316.090 RG. Rei. Min. Luiz Fux.julg,ado em 29.10.2015, DJc 21.11.2015. <> 

25. 1-1 Oe-staco que a discussão posta nos autos, razoa bitidade da mu lt.a fiscal qualificada. não se 
confunde cm com aquela travada no lllE 640.452. RcL Min. Roberto Barroso, Tema n° 487. cm que se 
controverte acerca do eventual caráte:r confiscatóriode multa fiscal isolada aplicada em razão do 
descumprimento de obrigação acessória decorrente de dever instn1mcntaJ1 nem com aquela veiculada 
no RE 882461., Rel. Min. Luiz Fux. Tema n<1816, que recai sobre a razoabiJidadeda multa fiscal 
moratória 1-1 Cabe a esta Corte. port.a.nto. cm atenção ao prinápio da segurança jurídica e tendo cm 
vista a necessidade de conc:rcti7.ação da norma constitucional que veda o confisco na seara tributá:ria. 
fixar. no regime da repercussão geral. as balizas para a aferição da existência de efeito confiscatório na 
apUcaçãode multas fiscais qualificadas." (RE n. ,.36.090 RG. Ret Min. Luiz Fux.julgado cm 29.10.2015. 
DJe 21.11.2015)"' 

2 6. 1-1 LA imposição da multa pcJo Fisco visa à punição da infração cometida. pe lo contribuinte. sendo a 
graduação da penalidade detcrmin.Jda pela. gravidade da conduta prati'c.ada DC'sse modo. afigur.rse 
possível c.m razão da inl'Cnsidade da violação. a imposição da mu lta em vaJor superior ao da obrigação 
principal 2 Na ausência de critérios legais objetivos para fixação da pena de multa. a aplicação dcs-ta 
no patamar máximo deverá necessariamente: vir acompan_hada dos fundamentos e da motivação que 
• justifique. 7. Agravo regimental desprovido." W n. 830.300 AgR-segundo. Rei. Min. Luiz Fux. Primeira 
Turma.jul~do cm 06.J.2.2011. DJe 2'2.02.2CH2. Revista Dialética de Direito Tributário. n. 200. São Paulo: 
Dialética, 2012. p. 161-110) ..., 

27. 1-19. Adequado G pi,rcentual fixado. a título de multa moratória. na lei tribuci.Tia municipal (30% '1ft. 
1.sa. l l. do CTM de. Edeia), eis que. para ser considerada desproporcional e. com isso. atrair o caráter 
confisca tório, a multa deve superar o valor do próprio dób;to. 1-1" (TJGO. Apelação Cível cm Proc. de 
Exec. Fiscal n 129435-90.2014.8.09.0040. Rei. Des. Zacarias N'evcs Coelho. Segunda Câmara Cível.julgado 
em 01.11.2016, DJe 10.11.2016} u 

28. ·Ementa: Apelação cível embargos a execução - lCMS alegação de decadência - ausência de 
pagamento prévio regulamentação pelo artigo lTJ. ~ CTN prejudicial afastada mérito - nuUdadc 
da intimação por edital - esgotamento das vias tentativas frustradas validade do ato intimatório 
multa t ributária - aplicação do princípio da vedação do efeito de confisco - multa de JS0% -
ilegalidade - redução para JO% sobre o tributo honorários mantidos recurso parcialmente provi-do. 
1-l (TJ-MT. APL 0001664432ou8120011 MS 0001664-43.20u.8.120011 Relator Des. Divond r Schreincr 
Maran. Orgão Julgador 1• Câmara Cível, Publicação 21/08/2014. Julgamento cm 19 de Agosto de 2014). 



 

 

1-1 Multa aplicada com fundamento no an. 9º, l.da Lei n° 6.s5'1/n. A multa visa a estimular o 
adimplemento das obrigações tributárias. estando de acordo com a lei aplicável. não havendo que se 
falar cm excesso. tampouco cm confisco. estando o percentual da multa, fixada cm 30%. de acordo 
com o parâmetro estabelecido pelo STF. Honorários advocatícios. Manutenção. Mantêm-se a verba 
honorária fixada de acordo com o disposto no artigo 20. § 4º, do CPC. Apelação a que se nega 
seguimento.' (fJRS. Apelação Cível n. 70065399354. Rei. Carlos Eduanfo Zietlow Duro, Vigésima 
Segunda Câmara Cível, julgado cm 22.01.2015).., 

29. STF, Súmula n➔ m : "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário:-" 

30. Confelir: ARE n. 831.377 AgR. Rei. Min. Celso de Mcllo, Segunda Turma, julgado cm 16.12.2014, DJe 
06.02.20)5. ~ 

31. 1-f Cabe. reconhecer, no entanto. que não me parec:c viável. cm sede recursai extraordinária, a 
verificação. cm tese, de ofensa à cláusula inscrita no art. 1so. inciso IV, da Constituição. pois tal exame 
impõe. ordinariamente. a análise de situações concretas fundadas cm realidades fáticas cuja 
conslatação escapa ao âmbito do recurso extraordinário. 

Tratand~c do exame da aplicabilidade da dâusula vedatória constante do art. 150. inciso rv. da Cana 
Política será nec:essário que se proceda à aferição do caráter confiscatório dos valores exigidos. a ser 
realizada cm função de cada caso concreto ou cm face de determinada situação individua] ocorrente, 
eis que são amp]os. na esfera de verificação concreta de constitucio nalidade, tanto o exame de fatos 
quanto a produção probatória. 1-J reve:l~se inviável a utilização da presente sede recursa1. quando 
instaurado com o objetivo de constatar-se a ocoírencia. em tese de ofensa à dáusula inscrita no an. 
ISO, (V. da Constituição, Ressalva.da é c.laro, a hipótese cm que emerja. de forma nítida e objetivamente 
indiscutível. a situação de conflito hierárquico com o postulado constitucional que veda a utilização 
do tributo com cfoito conftscatório. 1-f,,.., 

32. Enfrentando o tema à luz dos estudos de Lorcnzetti e Lênio Strcck. Fernando Vicira Luiz tece críticas 
ao subjetivismo judicial decorrente da discridonariedade excessiva do julgador. -Ao deixar a 
interpretação baseada no subjetivismo do juiz para a resolução dos ditos casos difíceis. abrem-se 
espaços à arbitrariedade. Observa-se que, apesar de boas intenções. o texto (constitucional} é 
violentado. numa sob rein terpretação que Ultrapassa os limites semânticos do texto l-f." (LU IZ, 
Fernando Vieira. Teoria da decisão judicial. Dos paradigmas de Ricardo Lorenzctti à resposta adequada 
à Constituição do Lênio Strcck. Porto Alegre: Llvralia do Advogada. 20J3. p. mJ '"' 

33. Como afirma lnocéncio Mártires Coelho: ~Modernamente.o princípio da interpretação conforme 
passou a consubstanciar. também, um mandamento de otimi7.ação do querer constitucional ao não 
significar a pen.as que entre distintas interpretações de uma mesma norma hã de se optar por aqueJa 
que a torne compatível com a Constituição. mas também que. entre diversas exegeses igualmente 
constitucionais. deve-se escolher a que se orienta para a Constituição ou que melhor corresponde às 
decisões do constituinte.· (MENDES. Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo 
Gustavo Gonct. Curso de direito constitucionaL 4. ed. São Paulo: Saraiva. 2009. p. J42) ~ 

34. "Quanto às sentenças substitutivas. assim se consideram aquelas decisões em q ue a Corte não apenas 
declara a inconstitucionalidade de um preceito na parte em que exprcc-..sa certa norma cm lugar de 
outra. substancialmente distinta. que dele deveria constar para que fosse compatível com a 
Constituição. Atuando dessa forma. a Corte não apenas anula a norma impugnada. como também a 
substitui por o utra, essencialmente diferente, criada pelo próprio tribunal. o que implica a produção 
hetc rônoma de atos legislativos ou de um direito jud icial, como o denomina Prieto Sanchis. para quem 
essas normas já nascem enfermas porque desprovidas de fundamento democrático." (MENDES. 
Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonct. Curso de d ireito 
constitucional. 4. cd. São Paulo: Saraiva. 2009. p. L48} ~ 




